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ESTADO DO CEART{
Prefeitura Municipal de Barroquinha

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 240s/2024-SS

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Barroq

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.59710001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) de Saúde,

Sr.(a) Simone Alves Gouveia, considerando o julgamento da licitaçâo na modalidade de pregão, na foÍma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2A24.04.17.01-PE, processo administrativo n.o 03712024-SAÚDE,

RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

dassificaçâo por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no Edital de

Licitação no .2024.A417.01-PÊ, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de ío de abril de

2021., e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA
ATRAVES DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AOUTSTÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS,

DESTINADOS AO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE SAUDE, DESTE MUNICíPIO, DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇOES E QUANTIDADES CONSTANTES No TERMO DE REFERÊruOn, especificado(s) no(s)

item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação no 2024.04.17.01-PE que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RAZÃO SOCIAL: MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA

CNPJ: 1 3.576.534/0001-02

ENDEREÇO: RUA 60, 20, CONJ. 3 ETAPA, CONJ PREFEITO JOSÉ WALTER, FORTALEZA-CE

REPRESENTANTE LEGAL: THIAGO MARCO BARROS MAIA

CPF: . 017.792.713-52 RG: 2002010488771 SSPDS/CE

LOTE V -ASSISIÊNCIA FARMACÊUTICA GERAL

ITEM DESCRTÇÃO UND PSF HOSP QTD
TOTAL

V. UNIT V. TOTAL

129 ACICLOVIR 2OO MG COMP 38400 0 38400 R$ 0,28 R$ 10.752,00

130 ALBENDAZOL 40 MG/ML FRC 10600 0 '10600 R$ 1,95 R$ 20.670,00

131 ALBENDAZOL 4OO MG COMP 28000 0 28000 R$ 0,50 R$ 14.000,00

132 ALENDRONATO DE SODIO 70 MG COMP 38400 0 38400 R$ 0,50 R$ 19.200,00

133 ACIDO FÓLICO sMG COMP 144000 0 144000 Rs 0,15 R$ 21.600,00

134 Ácroo FoLÍNrco 1sMc COMP 3000 0 3000 R$ 0,80 R$ 2.400,00

135
ACIDO URSODESOXICOLICO 3OO

MG
COMP 2000 0 2000 R$ 0,78 R$ 1.560,00

136 BACLOFENO 1O MG COMP 19204 0 19240 R$ 0,14 R$ 2.688,00

137 BIMATOPROSTA 0,3 MG/ML FRC 500 0 500 R$ 28,60 R$ 14.300,00

138
BRIMONIDINA TARTARATO 1,5
MG/ML

FRC 500 0 500 R$ 12,20 R$ 6.100,00

139
BECLOMETASONA DIPROPIONATO
50 MCG

FRC 1000 0 't000 R$ 11,55 R$ 11.550,00

140 BECLOM ETASONA DIPROP IONATO FRC 1000 0 1 000 R$ 16,55 R$ 16.550,00

RUA LíVIO ROCHA VERAS. NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23 -47 8 -597 lOOO1 -AO
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96000 0 96000 R$ 0,27 f$ zs.szo,fi141
CARBONATO DE CALCIO +
COLICALCIFEROL 600 MG + 4OO UI

COMP

142 DOMPERIDONA lOMG COMP 32000 0 32000 R$ 0,10 ftpT.zoo,oo
143 DOIUPERIDONA 1 MG/ML FRC 9000 0 9000 R$ 7,10 R$-dS.900,00

1M DEXAMETASONA 0,1% BISNAGA 10000 0 10000 R$ 1,29 R$ 12.900,00

RS 21.600,00145 DIPIRONA SODICA 5OO MG COMP 108000 0 108000 R$ 0,20

AMP 400 0 400 R$ 12,90 R$ 5.160,00146 ENOXAPARINA 40 MG / 0,4 ML

R$ 6,70 R$ il.320,00147
ENANTATO DE NORETISTERONA +

VALERATO DE ESTRADIOL 50 MG +
5 MG/ML

AMP 9600 0 9600

21600 R$ 2,00 R$ 43.200,00148
GLICOSAMINA + CONDROITINA
1500 MG + 1200lMG PO P/ SOL
ORAL

SACHÊ 21600

COMP 9600 0 9600 R$ 0,50 R$ 4.800,00149 FINASTERIDA 5 MG

R$ 2,15 R$ 61.920,00150 FLUCONAZOL 150 MG CO[TP 28800 0 28800

TMUNOGLOBULTNAANTT RH (D)
300McG

INJETAVEL 20 0 20 R$ 110,00 R$ 2.200,00151

Rs 34.020,00152 IBUPROFENO 50 MG/ML FRC 10800 n 10800 Rs 3,1s

FRC '1000 0 1 000 R$ 1,30 R$ 1.300,00153
IPRATROPIO BROMETO 0,25
MG/ML

R$ 7.200,00154
LANCETAS PARA PUNCAO
SANGUINEA DIGITAL

UN 80000 0 80000 R$ 0,09

R$ 42.336,00155
LEVONORGESTREL +

ETINILESTRADIOL 0,15 MG + O,O3

MG
CARTELA 14440 0 14400 R$ 2,94

R$ 0,1e R$ 9.120,00156 LEVOTTROXINA SODICA íOO MCG COMP 48000 0 48000

0 48000 R$ 0,13 R$ 6.240,00157 LEVOTIROXINA SODICA 25 MCG COMP 48000

R$ 7.300,00158
LIDOCAINA CLORIDRATO 2O/O, GEL
30G

GEL 2000 0 2000 R$ 3,65

FRC 12000 0 1 2000 R$ s,70 R$ 68.400,00159 LORATADINA 1 MG/ML

0 3000 R$ 9,80 R$ 29.400,00160
MEDROXIPROGESTERONA
ACETATO 150 MG/ML

AMP 3000

BISNAGA 14400 0 14400 R$ 3,7e R$ 54.576,00161 MICONAZOL NITRATO 2%

COMP 4000 0 4000 R$ 0,16 R$ 640,00162 NORETISTERONA 0,35 MG

0 144000 R$ 0,77 R$ 1'10.880,00163 OMEPRAZOL 20 MG COMP 144000

COMP 108000 0 108000 R$ 0,17 R$ 18.360,001U PARACETAMOL 5OO MG

21600 0 2í 600 R$ 1,90 R$ 41.040,00165 PARACETAMOL 2OO MG/ML FRC

43000 0 43000 RS 0,14 R$ 6.020,00166 PREDNISONA 20 MG COMP

167 PREDNISONA 5 MG COMP 32000 0 32000 R$ 0,13 R$ 4.160,00

COMP 28000 0 28000 R$ 0,11 R$ 3.080,00168
PROMETAZINA CLORIDRATO 25
MG

21600 0 21 600 R$ 0,53 R$ 11.448,00169
SAIS PARA REIDRATACAO ORAL
27,9 G PO P/ SOL ORAL

SACHÊ

3000 R$ 5,82 R$ 17.460,00170
SALBUTAT\íOL SULFATO 1 OO

I\,CG/DOSE
FRC 3000 0

R$ 21.120,00171 SINVASTATINA 20 MG COIVP 192000 0 1 92000 R$ 0,11

COMP 1 92000 0 1 92000 R$ 0,17 R$ s2.640,00172 SULFATO FERROSO 40 MG FE2+

10000 R$ 1,97 RS 19.700,00173 SULFATO FERROSO 25 MG/ML FE'
+ FRC í0000 0

FRC 1000 n 1 000 Rs 1,52 R$ 1.520,00174 TIMOLOL MALEATO 0,5%

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARÁ
CEP: 62-410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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175 TRAVOPROSTA O,O4 MG/ML FRC 1000 0 1 000 R$ 14,85 R$ 14.850,00

3. óneÃolsy GERENG|ADoR E pARTlctpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde.

4. DAADESÃO Ànre DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do
procedimenÍo de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, obseruados os

segurnÍes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusÍve em situações de provável desabastecimento

v ou descontinuidade de seruiço público;

4.1.2. demonstração de que os yalores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do aft. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e acertação previas do orgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora podera rejeitar adesões caso elas possaÍn acarretar preiuízo à execução

de seus propios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obseruado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser pronogado

excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade não participante aceita pelo orgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O orgão ou a entidade poderá adeir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
quatidade de não participante, para aqueles íÍens para as quais não tenha quantitativo registrado, observados os

\/ requisitos do rtem 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos íÍens do instrumento convocatorio registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesóes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distritral e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, náo ficando sujeita ao limite de que trata o item

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133,

de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

2000 0 2000 R$ 18,35 R$ 36.700,00176
TIRAS REAGENTES DE MEDIDA DE
GLICEMIA CAPILAR. CAIXA COM
1OO REAGENTES.

CX

TOTAL DO LOTE R$ 1.050.000,00

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1737

CN PJ: 23 -47 8.597 IOOO1 -aO
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ESTADO DO CEAR"Á

Prefeitura Municipal de Barroquinha

É vedado efetuar âcréscimos nos quantitaüvos fixados na ata de registro de preços.

VAL|DADE, FORMALTZAçÂO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E GADASTRO RE

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da

?§

4.9.

5.

5.1.

(

podendo ser prorÍogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que com
vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contrataçáa e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no flano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

v compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.1 33, de 2A21 .

5.2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n" 14.133, de2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condiçÕes
paraÍormalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em guantitativo inferior ao mÉximo previsto no edital se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na íorma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adludicatário, observada a classificação
da licitaÇão; e

Mantiverem sua proposta original.

\/ 5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou dos fornecedores registrados

na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaçâo de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitaçâo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será

efetuada quando houver necessidade de contrataçâo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ala de registro de preços, no ptazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no

item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado nos meios oficiais e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO. BARROCIUINHA - CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 36.23 1137

CN PJ: 23.47 A -597 IOOO1 -AO
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5.9. Após â homologaçáo da licitação ou dâ contratâçáo dirêtâ, o licitânte mâis bem dassificado
no caso da contrataçáo direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

êstabelecidos no êdital de licitaçáo ou no aviso de contratação dirêta, sob pêna dê decair o direito,

sançõês previstas na Lei no 14.133, de 202'1.

5.9.1 . O píazo de convocação poderá ser prorrogado í (uma) vea por igual peÍíodo, median

rxrrço fffií
MARco ãX.ffi6
raeteor z 3ã*
7e27r3s2$?,,j,ü

prejuízo

C oL

te sol

licitanle ou fomecedor coÍrvocado, desde que apresenlada dentro do prazo, dêvidamenle justiÍicada, e que a
justificativa seja aceita pela AdministÍaÉo.

5.10. A ata de regisúo de preços será assinada por mêio de assinatura digital s disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.í1. Ouando o convocado não assinar a ata de registro de prêços no przvo e nas condiçõês estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e obs€rvado o disposto no itêm 5.7, obseNando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescenles do câdastro de reserva, na ordem de dassiÍicaÉo,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro dassificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos têrmos do itêm

anterior, â Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociaÉo os demais licitantes ou íomecêdores remanescentes cuios pregos foram
registrados sem reduçáo, observada a ordem de dassiÍicaÉo, com vistâs à obtengão de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições oÍertadas pelos licltantes ou fornecêdores remanescentes,

atendida a ordem dassiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.'13. A existência de preços íegistÍados imdicará compromisso dê fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administraçâo a contratar, facultada a íealizaçâo de licitaÉo especíÍicâ para a aquisiÉo
pretendida, dêsde que dêvidamente justiícada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados podeíão ser alterados ou atualizados em decorÍência dê eventual redução dos prêços

pralicâdos no mercâdo ou de fato quê êlêve o custo dos bens, das obras ou dos sêrviços registrâdos, nâs seguinles

situaçôes:

6.1.1. Em cáso de ÍoÍça maior, caso íortuito ou fato do príncipe ou em deconência de íatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pacluada, nos termos da

alínea "d" do inciso ll do caput do ad..124 da Lei n' 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteraÉo ou êxtinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposiçôes legâis, coln comprovada repercussâo sobre os preços registÍadG;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contÍataÉo direta dê dáusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.'133, de 202í.

No caso do reajuíâmento, dêverá ser respeitada â contâgem da anualidáde ê o indice previstos para a
contrataÉô;

No caso da repactuação, poderá seÍ a pedido do interessado, conÍorme critérios deÍinidos para a contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.'1. Na hipótese de o preço Íegistrado tornaí-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidadê gerenciadora convocaíá o fomecedor paÍa negociar a redução do preço

registrado.

ü

.1.

de
<4

li

(

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARÁ
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Prefeitura Municipal de Barroquinha

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de dassiÍicação, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e náo convocará os
licitantes ou íomecedores que tiveram seu registro canc€lado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o óÍgáo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de pÍeços, adotando as medidas cabíveis parâ obtenção de contrataçáo mais vantaiosã.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem Íirmado contratos deconentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência ê a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à altêração contratual, observado o disposto no atL 124 da

Lêi no 14.133, dê 2021.

7.2. Na hipótese dê o prêÇo de mercado tomar-se superior ao preço registrado ê o fomecedor náo poder cumprir
as obrigações estabêlecidas na ata, será íacultado ao fomêcedor requerer ao gerenciador a alt€ração do preço

registrado, mediantê comprovação de Íato supeÍveniente que suposlamentê o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.'í. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido dê dteração, a documentaÉo
comprobatória ou a panilha de cuslos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não compÍovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indefêrido pelo órgão ou enüdade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
êstabelecidas na ata, sob pêna de câncelamento do seu Íegistío, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sançõês
pÍevislas na Lei no 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamenlo do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação, para vêriÍicar s€ aceitam manter

sêus preços registradG, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidadê gerenciadora procederá ao câncelamento da ata

de registro de preços, nos termos do itêm 9.4, e adotará as medidas câbíveis para a obtênção da contrataÉo mais
vantajosâ.

7.2.5. Na hipótese de comprc^/ação da maioraçáo do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previslo no item 7.2 e no item 7,2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acoÍdo com a realidade dos vdores praticados pelo mercado.

7 -2-6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicaíá aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçâo do preço registrado, para que avaliem a

necessidadê dê alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8. REMANEJAIIIENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quântidades previstas parâ os itens com pÍeços registrados nas atas de registro de prêços poderão ser
remânêjadâs pelo órgão ou entidade gêrenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O Íemanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou enüdade participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

consjderado paíticipante pârâ êfeito do remanêjamento.
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serão observados os limiles previíos no arl. 32 do Decrelo n" 11.462, de 2023.

8.5. Compeürá ao órgão ou à enlidade gerenciadora aulorizar o rêmane.iamento solicitado, com a reduçáo do
quantitativo inicialmente informado pdo órgão ou pela entidade participante, desde que ha.la previa anuência do
óÍgão ou da entidade que soÍrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seia feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Oistrito Federal ou de
Municípios diíintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento deconente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótêsê da compra centralizada, náo havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizadâ, nos termos do item 8.3, a distribuiÉo das quantidades para

a execução descentralizâda será por meio do remane.iamento.

9. CANGELAMENTO OO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nola dê empenho, ou instrumento equivalente, no prazo êstâbelecido pela AdministraÉo sem

iustiÍicativa razoáv el1,

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótêse prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto no 11.462, de

2023: ou

9.1.4. SofÍeÍ sanção prêvista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 dâ Lêi no 14.133, de 2021.

Na hipótese de adicaçáo d6 sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do aÍt. 156 da Lêi no 14,133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao Íomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata dô registÍo de preços, poderá o
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante declsão Íundamentada, decidir pda manutenção do reglstro de
preços, vedadas conlralações derivadas da ata enquanto perdurarem os eÍeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de Íegistros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciâdôrã, gâÍântidos os princÍpios do contraditório ê dâ âmplâ defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgâo ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compóem o cadastro dê reserva, observada a ordem de clâssificação.

9.4. O cancelamento dos pÍeços íegistrados podeÍá ser Íealizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de prêÇos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desdê quê devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1 . Por razáo de interesse público;

9.4.2. A pedido do Íornecedor, decoÍrentê de caso fortuito ou forç€ maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas nêgociaÇÕes, nas hipótesês êm que o preço de mercado tomar-se supeÍior ou

infêrior ao prêço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 4', ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimênto da Atâ de Rêgistro de Preços ensejará aplicaÉo das pênalidades estabelecidas no

edital.

10.1.1. As sançÕes também se aplicam aos integrantes do câdaíro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terêm assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicaÉo das penalidadês dêcorrentes do descumpÍimento do
pactuado nesta ata de regi§tÍo de pÍeço (art. 7", inc. XlV, do Decrêto n' 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
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que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8", inc. lX, do Decreto n" 11.462, de 2023).

í0.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.'1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDIçÕES GERAS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condiçÕes do ajuste,
encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Barroquinha-CE,24 de Maio de2024.
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